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NOTA EXPLICATIVA 

 

 
OBRIGATORIEDADE DE CONTRATAR UM TÉCNICO OFICIAL DE CONTAS (TOC) 

 

O n.º 3 do artigo 76.º da Lei 73/2013, de 3 de setembro (RFALEI) refere que “Os documentos 

de prestação de contas das entidades referidas no n.º 1, que sejam obrigadas, nos termos da 

lei, à adoção de contabilidade patrimonial, são remetidos ao órgão deliberativo para 

apreciação juntamente com a certificação legal das contas e o parecer sobre as mesmas 

apresentados pelo revisor oficial de contas ou sociedade de revisores oficiais de contas, nos 

termos previstos no artigo seguinte.” 

 

O artigo 77.º do RFALEI refere também que “compete ao auditor externo que procede 

anualmente à revisão legal das contas: Verificar a regularidade dos livros, registos 

contabilísticos e documentos que lhes servem de suporte; Participar aos órgãos municipais 

competentes as irregularidades, bem como os factos que considere reveladores de graves 

dificuldades na prossecução do plano plurianual de investimentos do município; Proceder à 

verificação dos valores patrimoniais do município, ou por ele recebidos em garantia, depósito 

ou outro título; Remeter semestralmente aos órgãos executivo e deliberativo da entidade 

informação sobre a respetiva situação económica e financeira; Emitir parecer sobre os 

documentos de prestação de contas do exercício, nomeadamente sobre a execução 

orçamental, o balanço e a demonstração de resultados individuais e consolidados e anexos às 

demonstrações financeiras exigidas por lei ou determinados pela assembleia municipal.” 

 

Relativamente às atribuições das autarquias locais, em concreto no que concerne às 

competências das juntas de freguesia, no âmbito da elaboração e aprovação dos documentos 

de prestação de contas, prevê o artigo 16.º da Lei n.º75/2013, de 12 de setembro, que 

“compete à junta de freguesia elaborar e aprovar a norma de controlo interno, bem como o 

inventário dos bens, direitos e obrigações patrimoniais da freguesia e respetiva avaliação, e 

ainda os documentos de prestação de contas, a submeter à apreciação da assembleia de 

freguesia”. 
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Daqui decorre que caso a junta de freguesia se enquadre no regime completo do POCAL e 

adote, por força do regime contabilístico, a contabilidade patrimonial, terá que 

obrigatoriamente ter as suas contas certificadas por um revisor oficial de contas. Em qualquer 

dos casos a elaboração dos documentos de prestação de contas é competência da junta de 

freguesia, a qual remete à assembleia de freguesia para apreciação. 

 

Não obstante a referência ao preconizado nos estatutos da OTOC, onde se encontra definido 

que  “ as entidades que possuam ou devam possuir contabilidade organizada, segundo planos 

oficialmente aplicáveis ou sistema de normalização contabilística, conforme o caso, são 

obrigadas a dispor de técnico oficial de contas”, deverá ser feito o devido enquadramento, 

uma vez que, estando em causa uma autarquia local (freguesias e municípios) deverá atentar-

se às competências  específicas atribuídas a estas entidades por via da legislação que regula as 

suas atribuições e competências. A inferir-se outro entendimento que não este, presumir-se-ia 

que seria, então, uma obrigação inerente também a municípios. O referido documento 

preconiza ainda que se enquadra ainda nas funções do TOC “Planificar, organizar e coordenar 

a execução da contabilidade das entidades que possuam, ou que devam possuir, contabilidade 

regularmente organizada segundo os planos de contas oficialmente aplicáveis ou o sistema de 

normalização contabilística, conforme o caso, respeitando as normas legais, os princípios 

contabilísticos vigentes e as orientações das entidades com competências em matéria de 

normalização contabilística”, e “Assumir a responsabilidade pela regularidade técnica, nas 

áreas contabilística e fiscal, das entidades referidas (…)”.  Desta última aferíamos ainda que 

contraria, de certo modo, as competências que a Lei n.º75/2013 atribui aos órgãos 

autárquicos. 

 

Face ao exposto, atendendo ao que se encontra expressamente disposto na legislação que 

regula a atividade autárquica, que exige que as entidades referidas no n.º1 do artigo 76.º do 

RFALEI, enquadradas no regime completo, tenham as contas certificadas por um Revisor 

Oficial de Contas, entende-se que o procedimento a manter nesta matéria será atribuir ao 

órgão executivo a responsabilidade na elaboração e aprovação dos documentos de prestação 

de contas, podendo, ou não, as mesmas serem elaboradas por um TOC, devendo submete-los 

posteriormente à apreciação do órgão deliberativo, nos prazos legalmente previstos. 
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